
AV Santos Dumond , 843– Ponte Pequena – São Paulo – CEP 01101‐000 Telefone: (11) 3229‐ 4590 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Lei nº 11.788 de 25/09/2008 

 

 

Em __ de ________________________de 20_, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, as partes a seguir nomeadas e qualificadas, celebram entre si TERMO DE 

COMPROMISSO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas cláusulas seguintes. 

 

CONCEDENTE  _____________________, com sede na 

____________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº _____________________________, com 

Inscrição Estadual nº ____________________________, 

neste ato representada por ____________________. 

 

ESTAGIÁRIO(A) (nome completo), (nacionalidade), (estado civil), RG nº 

____________, CPF/MF nº _______________, residente e 

domiciliado(a) na _____________________, na Cidade de 

_____________, Estado de ___________, regularmente 

matriculado(a) sob RA _____, no __ semestre do Curso de 

____________ da FACULDADE ZUMBI DOS PALMARES. 

 

 

INTERVENIENTE FACULDADE ZUMBI DOS PALMARES, com sede na 

Avenida Santos Dumont, nº 843, Ponte Pequena, na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto 

Afro-brasileiro de Ensino Superior, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº 05.234.052/0001-46, neste ato representada, na forma de 

seu regimento, pelo Coordenador do Curso de 

Administração, Prof.(a) Marcio de Cassio Juliano. 
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I 

 

O presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO reger-se-á pelas 

condições básicas estabelecidas no ACORDO DE COOPERAÇÃO, celebrado entre a 

CONCEDENTE e a INTERVENIENTE. 

 

II 

 

As partes estabelecem que: 

a) as atividades do ESTÁGIO a serem cumpridas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A) 

serão desenvolvidas no horário das __ às __ horas, totalizando __ horas 

por mês; 

b) a jornada de atividade do ESTÁGIO deverá compatibilizar-se com o 

horário escolar do(a) ESTAGIÁRIO(A) e com o horário de funcionamento 

da CONCEDENTE, não podendo ultrapassar seis horas diárias e trinta 

horas semanais; 

c) nos períodos de férias escolares, a jornada de ESTÁGIO será 

estabelecida de comum acordo entre e o(a) ESTAGIÁRIO(A) e a 

CONCEDENTE, com o expresso conhecimento da INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO; 

d) este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO terá vigência de ____ / 

___ / ____ a ____ / ____ / ____, não podendo exceder 2 (dois) anos e 

poderá ser rescindido a qualquer tempo, unilateralmente, mediante 

notificação escrita; 

e) durante a vigência do ESTÁGIO a CONCEDENTE oferecerá ao(à) 

ESTAGIÁRIO(A), BOLSA AUXÍLIO no valor de _______ (por extenso) por 

______; 

f) fica assegurado ao (à) ESTAGIÁRIO(A), período de recesso de 30 

(trinta) dias, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) 

ano, a ser gozado preferencialmente durante as férias escolares. 
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III 

Constituem motivos para a interrupção da vigência do presente TERMO DE 

COMPROMISSO DE ESTÁGIO: 

a) a conclusão ou abandono do curso; 

b) o cancelamento ou trancamento da matrícula; 

c) o não cumprimento do convencionado neste TERMO DE 

COMPROMISSO ou no ACORDO DE COOPERAÇÃO do qual decorre. 

 

IV 

Na vigência regular do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

ESTÁGIO, o(a) ESTAGIÁRIO(A) estará sob a cobertura de SEGURO DE ACIDENTES 

PESSOAIS, proporcionada pela apólice nº __________ da ________________________. 

 

V 

O ESTÁGIO ora contratado não acarretará vínculo empregatício, de 

qualquer natureza, entre o(a) ESTAGIÁRIO(A) e a CONCEDENTE, nos termos que 

dispõe o artigo 3º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 

 

VI 

No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado, caberá à 

CONCEDENTE: 

a) proporcionar ao (à) ESTAGIÁRIO(A) condições de treinamento 

prático e de relacionamento humano; 

b) proporcionar ao (à) ESTAGIÁRIO(A) atividades de aprendizagem 

social, profissional, cultural, compatíveis com o programa e o projeto do 

curso em que está matriculado; 

c) anexar e manter em arquivo a primeira via deste TERMO DE 

COMPROMISSO DE ESTÁGIO ao ACORDO DE COOPERAÇÃO 

respectivo; 

d) comunicar imediatamente e por escrito à INTERVENIENTE a 

interrupção, conclusão ou as eventuais modificações no que foi 

convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO; 

e) enviar à INTERVENIENTE, com periodicidade mínima de 6 (seis) 

meses, relatório das atividades desenvolvidas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A). 
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VII 

 

Competirá ao (à) ESTAGIÁRIO(A): 

a) cumprir com todo o empenho e interesse a programação 

estabelecida para seu ESTÁGIO; 

b) observar e obedecer as normas internas estabelecidas pela 

CONCEDENTE; 

c) comunicar à INTERVENIENTE qualquer fato relevante sobre o 

ESTÁGIO concedido; 

d) elaborar e entregar à CONCEDENTE e à INTERVENIENTE relatório 

sobre o ESTÁGIO, da forma, prazo e padrões estabelecidos pela segunda;  

e) comunicar à INTERVENIENTE qualquer interrupção, conclusão ou 

eventuais modificações do convencionado neste TERMO DE 

COMPROMISSO DE ESTÁGIO. 

 

VIII 

 

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para 

dirimir qualquer questão oriunda do presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

ESTÁGIO. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo de 

compromisso em 4 (quatro) vias de igual teor, cabendo duas vias para a CONCEDENTE, 

uma para a INTERVENIENTE e uma para o(a) ESTÁGIÁRIO(A). 

 

São Paulo, ___ de ______________ de 20__. 

 

 

 

CONCEDENTE    ESTAGIÁRIO(A)    

 

 

 

INTERVENIENTE    Assinatura do(a) Responsável 


